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Síntese curricular

Nome — Joaquim Fernando Soares de Almeida.
Habilitações literárias — licenciatura em Ciências Militares (Pilo-

tagem Aeronáutica) pelas Academias Militar e da Força Aérea
(1978-1982).

Experiência profissional:

Chefe do Departamento de Relações Multilaterais da Direcção-
-Geral de Política de Defesa Nacional, em regime de substituição,
desde 11 de Setembro de 2006;

Chefe do Gabinete de Prevenção de Acidentes da Inspecção-Geral
da Força Aérea (IGFA), de Outubro de 2004 a 10 Setembro 2006;

2.o comandante da Base Aérea n.o 5, de Agosto 2002 a Janeiro
de 2004, onde se qualificou na aeronave F-16. Em Novembro de
2004 chefiou o destacamento da ESQ.201, em Ovar, que foi avaliado
pela NATO;

Exerceu funções no Núcleo de Planeamento Estratégico do Esta-
do-Maior da Força Aérea, de Agosto de 1998 a Julho de 2002, sendo
um dos membros fundadores;

Comandante do Grupo Operacional 51 e chefe do centro de ope-
rações da Base Aérea n.o 5, de Agosto de 1997 a Agosto de 1998;

Desempenhou funções no Quartel Geral da NATO (SHAPE-
-NAEW Force Command) em Mons, Bélgica, no período de Julho
de 1994 a Agosto de 1997;

Comandante da Esquadra 302 (aeronave A7-P) de Setembro 1992
a Julho de 1994;

Desempenhou várias funções na Esquadra 302 de Maio de 1985
a Setembro de 1992;

Curso de Pilotagem nos Estados Unidos da América (Reese Air
Force Base, Texas) de Janeiro 1983 a Agosto 1984.

Formação complementar:

Curso Complementar de Aviões de Combate;
Curso de Qualificação Operacional da Aeronave A7-P;
Curso de Qualificação da Aeronave FTB-337;
Curso de Qualificação da Aeronave F-16A;
First Certificate in English - Cambridge School;
Curso Geral de Guerra Aérea;
Curso Geral de Matérias Classificadas;
Defesa Nuclear Biológica e Química;
ACE Staff Orientation Course;
ACE Survival to Operate Evaluators Course;
Peacekeeping Course;
Crisis Management Course;
Defense Resources Management Course;
Resource Management Education Program;
Weapon Systems Management Course;
International Flight Safety Officer Course.

É possuidor das seguintes medalhas:

Medalha de comportamento exemplar, prata;
Medalha de mérito militar de 2.a classe;
Medalha de mérito aeronáutico de 1.a classe.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 1756/2006

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por diuturnidade, ao posto
de segundo-tenente, em conformidade com o previsto na alínea e)
do artigo 216.o do mesmo Estatuto, os seguintes guardas-marinhas
da classe de engenheiros navais:

24399 GMAR EN-MEC, Nelson Renato Gomes Morais;
23000 GMAR EN-AEL, Ricardo José Santos Veloso;
21200 GMAR EN-AEL, Paulo Alexandre Rosado Gaspar.

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de pro-
moção a que se referem, respectivamente, os artigos 56.o e 227.o do
mencionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro de 2006, data a
partir da qual se conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, ficando colocados no 1.o escalão do novo posto.

Estes oficiais, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe
à esquerda do 23699 segundo-tenente da classe de engenheiros navais,
Jorge Emanuel Barbosa do Vale.

7 de Novembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Instituto Hidrográfico

Aviso n.o 12 194/2006

Concurso interno de acesso geral
para técnico profissional principal

1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, faz-se público que, por despacho do vice-almirante director-
-geral do Instituto Hidrográfico de 10 de Outubro de 2006, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
de acesso geral para provimento de um lugar na categoria de técnico
profissional principal da carreira de fotografia e cartografia do grupo
de pessoal técnico-profissional do quadro do pessoal civil do Instituto
Hidrográfico (QPCIH), aprovado pela Portaria n.o 1174/91, de 20
de Novembro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.o 52/95,
de 23 de Janeiro, e subsequentes alterações resultantes da publicação
de diversos diplomas, de acordo com as condições constantes dos
números seguintes.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido exclusivamente para
o preenchimento do referido lugar, caducando com o preenchimento
do mesmo.

3 — Área funcional — apoio técnico.
4 — Remuneração, local e condições de trabalho:
a) O vencimento é o fixado nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89,

de 16 de Outubro, com as alterações previstas no Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, com o escalão e índice correspondentes
e com as regras neles estabelecidas;

b) O local de trabalho é no Instituto Hidrográfico, na Rua das
Trinas, 49, 1249-093 Lisboa, ou nas suas instalações da Azinheira,
Seixal. O serviço poderá, no entanto, determinar a necessidade de
deslocações no território nacional ou no estrangeiro, bem como mis-
sões de embarque em navios nacionais ou estrangeiros em cruzeiros
de carácter científico.

c) As condições de trabalho e demais regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

5 — Legislação aplicável a este concurso:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro;
Lei n.o 10/2004, de 22 de Março;
Lei n.o 15/2006, de 26 de Abril.

6 — Condições de admissão — possuir a categoria de técnico pro-
fissional de 1.a classe com um mínimo de três anos na respectiva
categoria classificados de Bom, conforme o disposto na alínea c)
do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e possuir
os requisitos de admissão previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, ou a atribuição de Muito bom na avaliação
do desempenho durante dois anos consecutivos, em conformidade
com o n.o 4 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março.

7 — Método de selecção — no presente concurso, o único método
de selecção a utilizar será a avaliação curricular, com carácter eli-
minatório, em conformidade com a alínea b) do n.o 1 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.1 — Considerando as exigências correspondentes ao conteúdo
funcional do lugar posto a concurso e o disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 22.o do citado Decreto-Lei n.o 204/98, os factores de apreciação
da avaliação curricular com base na análise do respectivo currículo
serão os seguintes:

7.1.1 — Habilitação académica de base;
7.1.2 — Formação profissional;
7.1.3 — Experiência profissional;
7.1.4 — Classificação de serviço.
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8 — A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores, resul-
tará da classificação obtida na avaliação curricular, considerando-se
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores, dela decorrendo a correspondente ordenação.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constarão de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao director-geral do Instituto Hidrográfico, podendo
ser entregue pessoalmente no Serviço de Pessoal, sito na Rua das
Trinas, 49, 1249-093 Lisboa, ou remetido por correio registado com
aviso de recepção para o mesmo endereço, considerando-se neste
caso entregues atempadamente o requerimento e respectivos docu-
mentos cujo aviso de recepção haja sido expedido até ao último dia
do prazo de entrega das candidaturas, e nele devendo constar os
seguintes elementos:

9.1 — Identificação completa do candidato, pela seguinte
ordem — nome, naturalidade, nacionalidade, estado civil, número,
local e data de emissão do bilhete de identidade, situação militar,
residência, código postal e telefone;

9.2 — Habilitações literárias, categoria detida, serviço a que per-
tence e natureza do vínculo;

9.3 — Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, sobre os requisitos gerais
de provimento, a qual poderá ser feita no próprio requerimento;

9.4 — Identificação do concurso, mediante referência ao número
e data do Diário da República onde se encontra publicado o presente
aviso;

9.5 — Quaisquer outros elementos que os interessados considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito ou possam constituir motivo
de preferência legal.

10 — Tendo em vista o cumprimento do estipulado no artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o requerimento da admissão
deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes
documentos:

10.1 — Declaração devidamente actualizada, passada pelo serviço
de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência e natu-
reza do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na categoria, na
carreira e na função pública, bem como as classificações de serviço
qualificativas e quantitativas relevantes para o concurso;

10.2 — Currículo profissional detalhado, do qual devem constar,
entre outras, as habilitações literárias, as funções que exercem, bem
como as que exerceram, com indicação dos respectivos períodos de
duração e actividades relevantes, assim como a formação profissional
detida, com indicação das acções de formação finalizadas (cursos,
estágios, especializações e seminários, indicando a respectiva duração,
datas de realização e entidades promotoras;

10.3 — Documentos comprovativos das habilitações literárias e
profissionais;

10.4 — Declaração emitida pelo serviço ou organismo de origem,
especificando detalhadamente o conjunto de tarefas inerentes ao res-
pectivo posto de trabalho, com vista à apreciação do conteúdo
funcional;

10.5 — Aos candidatos pertencentes ao Instituto Hidrográfico não
é exigida a apresentação da declaração a que se referem os n.os 10.1
e 10.4, sendo ainda dispensada a apresentação de documentos com-
provativos que se encontrem arquivados no processo individual;

10.6 — Requerimento dirigido ao júri do concurso, a efectuar ape-
nas pelos candidatos que não tenham sido objecto de avaliação de
desempenho no(s) ano(s) relevante(s) para o concurso, solicitando,
ao abrigo do artigo 18.o do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004,
de 14 de Maio, suprimento de avaliação de desempenho relativamente
ao(s) período(s) em falta, através de ponderação curricular, nos termos
do artigo 19.o do mesmo diploma.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos.

12 — A relação de candidatos admitidos, a notificação de candidatos
excluídos e a lista de classificação final serão divulgadas nos termos
dos artigos 34.o e 39.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.

15 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Técnica superior de 1.a classe Helena Maria Rodri-
gues da Costa Julião.

Vogais efectivos:

Técnico especialista principal Vítor Manuel Ribeiro de Carvalho,
que substitui a presidente nas suas faltas e impedimentos.

Técnica profissional especialista principal Ana Maria Curado de
Azevedo Pires de Matos.

Vogais suplentes:

Técnica profissional especialista principal Mariana Maria Marques
Rosado.

Técnica profissional especialista principal Liliana da Encarnação
Rio Cardoso.

31 de Outubro de 2006. — O Director dos Serviços de Apoio, João
Manuel Figueiredo de Passos Ramos, capitão-de-mar-e-guerra.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Norte

Aviso n.o 12 195/2006

Por despacho de 28 de Outubro de 2005 do Secretário de Estado
do Desenvolvimento Regional, foi autorizada a equiparação a bolseiro
a Ana Paula Barros Tavares, especialista de informática, grau 1, nível 2,
do quadro privativo da ex-Comissão de Coordenação da Região do
Norte, desde 3 de Outubro de 2005, com dispensa do exercício de
funções à quinta-feira (de tarde) e à sexta-feira (todo o dia), ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto, para frequência de mes-
trado em Tecnologia Multimédia na Faculdade de Engenharia da
Universidade do Porto, durante o 1.o ano lectivo (ano curricular).
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Novembro de 2006. — A Chefe da Divisão de Organização
e Recursos Humanos, Paula Freitas.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção-Geral da Empresa

Despacho n.o 23 505/2006

Lista de normas harmonizadas no âmbito da aplicação
da Directiva Máquinas

1 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.o 2 do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 320/2001, de 12 de Dezembro, a lista das normas
harmonizadas adoptadas no âmbito da aplicação da Directiva
n.o 98/37/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Junho,
relativa às máquinas, de acordo com a comunicação da Comissão
Europeia 2006/C 180/03, de 2 de Agosto, é a que consta no anexo
ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

2 — No que respeita às características e à escolha dos materiais
para cortinas de protecção, em especial as cortinas de tiras, a presente
publicação não diz respeito ao n.o 5.2.7.1.2, alínea b), parágrafos 1
a 6, da norma EN 848-3:1999, cuja aplicação não confere presunção
de conformidade com as exigências essenciais de saúde e segurança
constantes dos n.os 1.3.2, 1.3.3 e 1.4.1 do anexo I da Directiva
n.o 98/37/CE, em conjunção com a exigência essencial de saúde e
segurança constante do n.o 1.1.2, alínea a), desse mesmo anexo.

3 — As normas EN 1459 e EN 1726-1 não dizem respeito a riscos
corridos pelo operador em caso de capotagem fortuita do carro, não
dando, a esse respeito, lugar a qualquer presunção de conformidade.

4 — A presente publicação não se refere à secção 5.3.2.4, ao último
parágrafo da secção 7.1.2.12, ao quadro n.o 8 e à figura n.o 9 da
norma EN 1495:1997, relativamente aos quais não estabelece nenhuma
presunção de conformidade com as disposições da Directiva
n.o 98/37/CE.

5 — É revogado o despacho n.o 11 865/2006 (2.a série), de 2 de
Junho.

25 de Outubro de 2006. — O Director-Geral, Hélder Oliveira.




